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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

SOLICITAÇÃO DE,SPESA

INTER-ESSADO(s): Prefeitura Municipal de Capela do Alto alegÍe.

OBIETO:

Contatação de empresa para pÍestação de serviços de consultoria e auditoria
tributária para apuar e levantar créditos tributários oriundos dâs taxas de
poder de polícia, dos prestadores de serviços e das concessionárias de serviços
públicos no Município de Capela do Alto Alegre - BA.
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$
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CONSIDERANDO a necessidade da contreteção, sugiro que seja feita conratação
em caráter de exclusividade com a Emprcsa LEONARDO CARNEIRO
SOCIEDADE INDTVIDUAL DE ADVOCACI,A, por se tratâÍ de uma tradicional e

bem qual mesma vem pr€stando sewiços em
contratual, conforme

e certiÍioados apresentados e

com pesquisas de preço em nossa

co justifica-se pelo fato do

Pm técnic.q nos termos do que

13, inciso III do Esado das
c modalidades de

q
que se pretende
profissional.

c em epígrafe, toma-
inciso II do Art. 25

da presença dos
ue toma inviável a
itÀtório.

I
conforme determina a
o, solicitando a V.Exo

os so licitatório para a
rições em anexo,

ESPECTFTCAÇÕES: õi6ãí"\ennra;fficnc iuã.H-
V. ESTIMADO: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais)

PERÍoDO DE AQIISIÇÃo: 12 @oze) meses.

souzÀ soAREs
Sec. Munic. de Administração e Planejamento,

Eml 1610112023.
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Após análise da conveniência da contratação pretendida e constatação da necessidade dos serviços acima

delibero pelo (a):
( ) Arquivamento da Solicitação
( ) Abertura de processo Administrativo objetivando a prática de atos sequenciais ordenados e interdependentes

exigidos na lei E.666/93 e tramitação pelos Departamentos:
I - Conúbil para a indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa;

2- Ao exame da Assessoria Jurídica quanto à existência, ou não, dos requisitos legais exigidos para

contratação pr€tendida.
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C^RNEIRo SANT(^j:
,r..j iti:'À'- -: i! \5,-L'ilÊ'i )'lR1:'ae

ILMO. (A) SENHOR (A) PREFEITO (A) MLTNICIPAL DE CAPELA DO ALTO

ALEGRE_ BA

SENHOR (A) PREFEITO (A),

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossa Senhoria, a nossa

proposta de intenção de pRESTAÇÃo DE SERVIÇOS de consultoria e

A uditor.iaTributária a ser prestado no Município a partir do corrente mês, com

o objetivo de apurar e levantar créditos tributários oriundos das taxas de

podel de policia, dos prestadores cle serviços e das concessionárias de

serviços públicos no MunicíPio.

I -PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL - LEONARDO CARNEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA

TNSCRIÇÃO NO CNPJ - 2'7.66t.12910001 -Os

ENDEREÇO _ RUA ANTÔNIO JUVÊNCIO DOS SANTOS,25_ A, ANDAROI

cEP --44.645-000

CIDADI]: CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

2 _ DAS ESPECIFICAÇÔTS NOS SERVIÇOS E DAS MEDIDAS ASEREM

ADO'IÀDAS:

2.I ESPECIFICAÇÔES DOS SERVIÇOS

o serviço cclt]siste no levzrnlamento clas unidades econômicas pertencentes às

r;oncessionárias de scrviços públicos, localizadas no Município, para

larnçamento de eventuais créditos relacionados às Taxas de Poder de Polícia

Municipal, bem como dos impostos, também de competência Municipal'

8anland6 §a
ntgs.§P

Getullo Varqas, n,159 - Sala706 _
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CARNEIRO SANTOS
Àrj!,ocaa i É itcN'-i\,rl;i)Hlr J'lnlc'c!

Após este levantamento, constatando-se a existência de tributos não declarados ou

inconsistentes, serão constituídos os respectivos créditos tribuários exigíveis, pura que

seja constituído o crédito tributário.

3. PLANO DE SERVrÇo

3.T SITUAÇÃO PLANEJADA

preliminarmente, faremos um levantamento da Legislação Tributária Municipal,

paÍa que possamos aplica-la ao caso concreto, bem como, levantamento da situação

cadastral dos contribuintes a serem auditados.

De posse destas informações, passaremos ao cadastro e posterior Notificação dos

contribuintes, culminando com o lançamento de eventuais tributos devidos.

4 _ PROPOSTA DE PREÇOS:

o valor proposto é de R$ 50.000,00 (cinqueta mil reais), o valor estimado a ser

levantando nà Auditoria é de até RS 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais)'

Capela do Alto Alegre - BA, 05 de Janeiro de 2023.

Esta proposta é valida por 60 (sessenta) dias.

Sem mais,

ô,,{) ó
LEONARDO CARNEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CNPJ - 27.661.129/0001-05

I
I

etulio Varqas, nq l5g - Sala 706 - Ed. Ana Múller Falcão -"FçiÍa de santana _ Ba

Ahtonio Juvêncio dos santos, ns 25 _ câpela.do Alto Àlegre - Ba
G
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ATO COilSTÍII'NVO DE SOCIEDADE INT'IVIOI'AL OE AÍ'V@AC]A

Leonardo Garreiro Socbdade lrÉivklual de Advocacia

Pelo preeente insfuÍnento partiorhr, Leonardo Gareiro dos saÍÚo§, Brasileiro,

soltei'ro, coÍn €ndereço na Rua Antônb JunÉrxio dos Santos' N.o 25'
Advooado, inscrito na Ordem dos Adtrogadoo ds Brasi! OAB/BA 42.939' e no
CPF-sob o N.o 833.494.21W, consfitri um Socisla& lndivklual de

Advocacb, que sarcgeÉ pehs seguinb§ dáusulc:

GAPITULO I

RAZÃO SOCI,AL E SEDE

lv,

cláusula 1. - A ,íezÀo social adotada é LeonaÍdo canreiro sociedade lndiüdual
de Advomb e ÍBgffiê pelo EstaMo da Adwda e da OAB (Lei n- 8'906 de

0í de julho de 1994, oom as allera@es da Lci n. 13.247 & 12 de janeiro de

2O'lô),-seu Reguhmento Geral, Código de Étira e Dixiplifa, Provirnentos e
nesotuçOes eryeaUc peb Conselho Fedelal da Ordern (c Advogados do
Brasil.

ParágraÍo 10. A Sociedade tem sede na ,cillade oe cafla t o Ôlto 4kqrc'
Estaào da Bahia, à Rua turtônio Jwênciordos Santc, N'o 15, Bairo Cenbo,
CEP,t4,645400, tebfone C/5) S8171{595,1 e-mail aâibutos@oqtaÍl-com

PaÉgrafo ?. Poderão ser abertas fliais respeitadas as nonrre da Ordem dos
Advogadc do Brasil, etando o tihrlar obrigrado à insoi$o sEbmentar'
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caplrulo u

DO OB''ETO SOCIAL

Gláusuta 3 - A SocMade tem poÍ oQieto a prestação de servitps de

advocacia, msessoria e consultoria jurídii=;

ParâgaÍo unico. os seÍviços privativos da adrccacb, contortne disciplinado no
EstahÍo da Advocacia e da OAB (art. 1i serão exerciloe sorhenb pelo tituhr'

cAPrruLOil

DO CAPITAL SOCIAL

Cláusula 3'- O capital sociâl é de R$ 10:ü)0,00 (dez mil êais), divirlirlo em
10000 quotas no vabr de R$ 1.00 (um rêal) cada uma, totaknente subscÍitâs e
integralizadas, em moeda coÍÍente.

CAPITULO IV m6y2tff ootumeílto(s) pÍotocolado,

n8 5ú!6aÉo O. §-o,r^o 6Oa

ú

DA RESFONSABIUDADE DO flruLAR
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Cláusula 4' - Aléín da Socidade, o tjtular ÍesponOe subsidiária e
ilimitadaÍnênb pebs danoe causadc ao8 dbtbs, por açâo ou omiEeâo, no
exerclcio da advocacia, selÍr pÍeiulzo da rcoponsabiEdade disciplinar sm quê
possa inconer.

PaÉgrab únbo. As obt!@ nâo oriundas de denoo causadoo aoo clientEs,
poÍ açâo ou onrissão, no €reídcb da aôrccacia, devem rcceber o üatarnenb
previsto no Gódpo GMl.

GAPITLOV

DA REPRESETTAçÃO 
= 

OO-"ril|gTRAçÃO DA SOCEI,AÍ,E

Cláusuh 5r - A administração cab€ eo ütrlar acima qmlifcado Leonardo
Canreiro dos santos, que podeÉ usar o tÍfulo de Adminisfrador, e ÍêpÍesentaÉ
a Sochlade em todos os &s do gestão neceesádoe e; tamb&n, ativa ou
passivamente ern Julzo ou Íora dele bern como junto 498 óÍgão€ públicos,
federeis, estaduais, munidpais e institr(pes financeiras, podendo assinar
quaisqrcr doqrmentos, abÍir, eneÍÍar e moúrnentaÍ crlntrs bancárias,
constluir proorrador (es) ad negotia, oom podeÍ€6 dêbÍminados e tempo certo
de marÉato.

ParágraÍo único. Denúo doe limites estabelecilq, na pgbhÉd do imposto de
renda, o ütular @eÉ ter reüradas Ínensab a titulo de prülabdie, orios valores
serão lenados à conta de despeeas gerais da Sociedde.

cAPrruLOVr

DO EXERCICIO SOCIAI- BA|-ANçO E RESULTADO SOCnF

Cláusula 6r - O exerclcb social coincile com o ano ciü1. Ao fiÍüat de cada
ererclcio lêventaÍ€ê-á o bahnço gerâl de Socâlde parâ apureÉo dos
resulbdc e dc preiulzm, atibuindo*e ao tituhr o que fur apurado.

PaÉgrab único. A S@i.rdede poOeÉ apesertar balanços mensab e disüibuir
os Í€sultados a cada mâs ou noe perlodc que o üfular decilir.

cAPrn LOVll

DA DURAçÂO DA SOCIEI'AIE, IIORTE OO TTTUI.AR E OUTROS
EVENTOS

Cláusula 7'- O prazo de duraçâo da sociedade é por ternpo indeteminado.

Cláusula 8'- Nas hipótesee de falecimenb, exdusâo dc q1aqros da OAB ou
diante da incompetibilidade definitiya do tihrlar, a Sociedade ê{aÉrdissotviJa.

CAPhULOVIT

FORO COilTRÂTUAL
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Gláusub I - Frca eleito o bro da cidadê de caPeb do Afto Abgle, Estado da

Bahia, para dirinh as questües oriundas do fesente insfinpnto' com

erdusaó de qr.rahuêr ouüro, por meb pÍMl€gbdo que +.
CAÉÍI"ILOX

(+n

DtsPosçôEs GERAIS

Cláusula lor - O t'hrbr dedara gue nâo €x1sÍoe caÍgo ou qÍdo plblico que

ódgine impedimento ou ancompatiÉilidade indit-do no Esbtuto. da OÂB e que

naó eeta incuÍBo enr nenhum dos cÍiÍÍt€s p;gyifu ern :b6l impedindo{ de
panicipar de socielades.

Cláusula í1. - Dedara, ouüocsim, nâo paÍlblpaÍ de oltra socbdade de

advogêílc, nb Er corsüttldo mab de uma süiãl& mipessml de

aCvoáAa, neÍn antsgÍar, simuhaneamenb' eodedade dp adrcgedos e

socidade unipessoal de advocacia, com sede ou fiEal àa Íne§Ína áÍêa

teÍÍitoÍial d€sta Seocional.

O ütuhr assina o presente insüumento, em (X (quato) vbs.

Feira de Santana, 01 de Março de2017.

LeonaÍdo Cameirc dc Sanbs
oAB/tsA42.939

,|
C1 9. P,ro 1 r muie

Te#nunha I
CPF: UU,q qlG UBc:- áo

cPF: l+1 d+.365'+&



MUNICíPIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Data lmpressáo: 1610112023

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPATS
No 00000021/2023

Emissão: 1610112023

Validade: 1610412023

LEONARDO CARNEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CGA: 000.001.1 68/001 -17

CNPJ : 27.661.1 29/0001 -05
CNAE: 69.11-7/01
RUA ANTÔNIO JUVÊNCIO DOS SANTOS ,25-A
1O ANDAR
CENTRO
/'4445-OOO. CAPELA DO ALTO ALEGRE, BA

OUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO.

EM CUMPRTMENTO AO DESPACHO EXARADO EM pETtÇÃO PROTOCOLADA
NESTE ÓNOÃO E, RESSALVADO O DIREITO DA ÊNZEruON PUBLICA
MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DíVDAS QUE VENHAM A SER
APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE,
MANDANDO REVER OS REGISTROS DA DÍVDAATIVA INSCRITANESTA
REPART|ÇÃO, VER|F|COU-SE A |NEX|STÊNCA DE DÉBITOS REIáT|VOS À
TNSCRTÇAO AC|MA, E PARA CONSTAR, DETERMTNET QUE FOSSE EXTRAÍDA
ESTA CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

CeÉidão emltlda dlr6tâÍrents no §elor. A as3lnatura do sêrvldor 09ríeltamente

il ililtÍItilIrilililililililililililililililililtillilI ilttll
LOC, ÃL:0022Q230000002 I 00000449 I 06

idgntiíicado su bstilui oualouer oúüo tioo devalidaÇão Emissor REINALDo LOBo



Voltar lmprimir

C/|iI;í/[
cAtxA ECoNôMtca FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:0410 1 / 2023 a 02/ 02/ 2023

Certificação Número: 2023010403513607109009

Informação obtida em L6/01/2023 L0:46:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Leí esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

27.66t.L29/O0OI-O5

LEONARDO CARNEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

RUA ANTONIO JUVENCIO DOS SANTOS 25 ANDAR 1/ CENTRO / CAPELA
DO ALTO ALEGRE / BA I 44645-000



Página 1de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABA],HO

CERTIDÃO IIEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABATHISTÀS

Nome: LEONARDO CARNEIRO SOCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCACIA (MATRIZ E

EIL]AIS)
CNPJ: 27 . 661.129/ 000L-05
Certidão n"z 2063184 / 2023
ExpediÇão: 16/0L/2023, às 10:47:06
validade: 15/O't /2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que LEONÀRDO CÀRNE IRO soCrEDÀDE INDIVIDUÀ! DE ÀDvocAcIÀ

(MÀTRIZ E FrLrÀIs), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 21 ' 661'129/0001-05'
NÁO CONSTÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.440/201,1 e

L3.461/2OL7,enoA:-oO1'/2O22daCGJT,de21dejaneirode2022'
os dados constantes desta certidão sâo de responsabifidade dos

Tribunais do Trabalho '
No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a emplesa em relação
a todos os seus estabe fecimentos, agências ou fifiais'
À aceitaÇâo desta certidão condiciona-se à verificação dê sua

autenticidade no portal do Tribunal suPerior do Trabalho na

fnternet (http: / /www. tst.jus.br) '
Certidão emitida gratuitamente.

INFOR!,IAÇÃO IMPORTA}iITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes peranEe a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em ju.Igado ou em

acordos judiciais trabal_histas, inclusive no concernente aos

recofhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emoLumentos ou a recol-himentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabafho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títulos que, por
disposição legaI, contiver forÇa executiva.

Dú../i.d,rs e sugerrões: cndti-ãtst jus.t,r
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARJA DA FAZENDA

Emissâo: 16101 12023 10:47

emtssao.

A AUÍENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDÁRIAS OU vlA INTERNET, NO ENDEREço http://www.seÍaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjuntra do cartão originalde inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretarig da Recêita FedeÍal do Ministério da Fazendâ.

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emttida para os eÍeitos dos aÉ8. í13 e íí4 da Lel 3.956 de í1 de dezombro de 1981 ' Código
Trlbutário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20230321302

RAzÃo socr,Al

rNscRrÇÃo ÉsrADuAL CNPJ

27.661.129100014s

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identiÍicada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria'

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência dê débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de compáência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados postêriormente'

Emitida em 16101t2023, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, conlados a partir da data de sua

Página I de I RelceÍtidaoNegativa.rpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretarla da Receita Federal do Brasil
PÍocuradorla€eral da Fazenda Naclonal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍUDA
ATIVA DA UNÁO

Nome: LEONARDO CARNEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 27.661.129/000145

Ressalvado o direito de a FazendA Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima idêntiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Sêcretaria

da REcêita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da união (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente fedêrativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuigões sociais provistas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do aÍt. 1 í da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rÍb.gov.ba ou <http://www.pgfn.gov.bP'

Certidáo emitida gratuitamente com basê na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às 10:49:02 do dia 1610112023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1510712023.
Código de controle da certidão: 062A.3460.EB94.E449
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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05,0620r7 C.frFo/ürlê & krcÍiçlh€ ê Shlaçáo Cabúd - knFcâsáo

Comprovante de lnscrlçâo e de Sltuaçâo Cadastral

Conülbulnts,

Conflra os dados d€ ldentiÍicaçáo da Pessoa Jurídica e, se horer qualqwr dfueryêrrla, providencie lunto à
RFB a Bua atualizagáo cadaslral.

REPÚBLrcA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERo oE níScRçÁo
27.66í.r 291000í-05

ATRIZ

NOIIE ANFNESÁRIAI-

LEO]IARDO CARTIEIRO SOCIEDADE I1{OMOUAL OE ADV@ACIA

ÍITULO DO ESTAE.ECT'ENTO (NOTE OE F^TTAgA}

c óorco E oEscRÇIo oA 
^ÍMo^DE 

EcorôiÍc^ pRtNctpÁ!

69.tí-7-0í . SoÍvlços rdvoc.tlclo3

côorco E oEscRrÇIo DÁs aÍMorDÉs EcoNônEÁs s€cur.rD^Rns
to lnronn dâ

côotcô E oEscRÉIo D^ xAtuppa JuRb€a
232.1 . socledsdc Unlp.aaorl dc Advocacla

IOGRÁDoIJRO

R ANTOT{|O JUVEI{CtO DGt SAI{TOS

CEP BÂIRRO|IIÍíRITO
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DEcLARAçÃo oe corucuusÃo

Declaramos, para os devidos fins, que o Sr' LEONARDO CARNEIRO DOS SANTOS'

portadordoRGng:g47t72653,CPF:833.494.215-04concluiuoCursodePós.
Graduação|LotoSensu|emDireitoePráticaTributáriadaFaculdadeBaianade
DireitoeGestão,compreendidooperÍododesetembrode2014aagostode
2015 com carga horária de 380 horas. lnformamos ainda que o aluno obteve

aprovação com nota 7.0 (sete) no seu TCC - Trabalho de Conclusão de Curso'

t"r., 1'A rMpoRTÂNtcA Do cADAsrRo lMoBlttÁRlo MuNlclPAL PARA

LANçAMENTO TRIBUTÁRIO E GESTÃO FISCAL,,'

,)04-í-91.r C
l08.3 l r "

.$[0t10\ l'P!

NOTÀB:,I,,
S:l'.: t'ii;': ' 'o' 

2?2

. i:? 4llS0'\30 Salvador, 19 de laneiro de 2017'

Jsrô:gr 
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u\dôde
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N úcleo de Pós-Grad uação

Faculdade Ba ia na de Dlrelto

Fi{CULD DE
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SALVADOR - BAillA, ÍÉLi 7l.11A5.77OO
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LEONÂRDO CARNEIRO DOS SANTOS
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CERTIFICADO TR r B U T O,M_\l 
^1.{ 

lg,r"â hculsot nrlxalrlrNros : coNsutÍoRlÂ N/

MANGIERI, MELO & CIA CURSOS E EDITORA LTDá

CERTIFICA QUE

WO\IA\RDO CA,BNEIBO D0§ §ÂN70§

PARTICIPOU DO

CUrSO O ISS DOS CARTOES OE CRÉDltO E DÉBITO' DO LEASING

E DOS PLANOS DE SAÚDE.

Realizado na cidade de campinas/sR nos dias 14 e 15 de setembro de 2017,

com duração de 12 (doze) horas.

FRANCISCÍ) R AM(lS MANGIERI
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( coNTEúDopRocRAmÁnco ( I

1. rss soBRE ADMtNtsTRAÇÃo oe cnnrôes

t.t. xlsróntco;

r.z. ucrsr-lçÃoATUAL;

Í'3'AnUDADE DEADMTNTsTRAçÃO Oe Cnnrôes oe cnÉorro e oÉBro;

t.e. rrucloÊrucn Do tss.

2.ISS SOBRE LEASING

z.r. rsrónlco;

2.2. LEG|SLAçÃo ntuat;

2.3, LEASING;

z.+. lructoÊnctA Do tss.

3. tss soBRE oreuçÂo DE pLANo oe snúor

s.r. HlsróRtco;

3.2. LEGISLAÇÂo ntuel;

3.s. pLANo oe snúoe.

4. coNslDERAçóes rlruars.
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Certificamos que LEONARDO CARNEIRO DOS SANTOS, participou do CURSO Á

DISTÂNCrÁ EM CONTROLE INTERNO MUNICIPAL, promovido pela Universidade

Corporativa dos Municípios da Bahia - UniUPB, no período de 19 de julho a 20 de

dezembro de 2007, com cargs horária de 24 horas.

Salvador, 3l msÍ§ô de 2008

O ando.. Joac de Oliveire Cunha
Prcsi da Diretor dâ UniUPB

Cooíd6naçáoopeÍacional: CmÍdênaçàopêdâgógica:Apoio: Realízaçâoi
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cERTrFlcaDo TRIBUTo MUNIcIPAL
CURSOS, rRaNAruENros E Co tUlIOxtA NA ÁRE^ t"UUrÀrtl r,Ur.r,Otoa-

MANGIERI, MELO c CIA CURsos E EDITORA LTDA

CERTIFICA QUE
rcgMl'X»g C /,,RNEíÂO DOE s,{tÍIO§

PARTICIPOU DO
GUrSO ISS SOBRE BANCOS NA JURISPNUOÊIICIR.

Realizado na cidade de campinas-sp, no dia 13 de setembr o de 2017,
com duração de g (oito) horas.

(lMAR AUOU T(lIEITEMEL(I
PATESTRAIIIE
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GONTEÚDO PROGRA ÁTICO:

r o pLANo coNtÁgrL oAs rNsflTutÇôEs Do sFN: costF

í. rNTRoDUçÃo; 2. NoRtttAs eÁscas;s. ELENco DE GoNTAs;
4. DOCUMENTOS;5. FUNÇÃO DAS CONTAS.

n A MATÉRIA rRrBurÁvEL pELo tss

í. DrsrNÇÃo ENTREATtvtDADE pRtNctpAL E AcEssóRtA
DOS BANCOS.

2. GONCETTO DE SERV|çOSEGUNDO O STF E A DOUTRTNA
iIAJORITÁRIA.

3. NoçÃo DE AT|UDADE MEto E ATtvtDADE FtM.

4. o ENQUADRAMENTo DAs ATtvtDnoes gnrucÁnlrc Ao rEupo oA
vtcÊuqa ol lc s6/Bz. A ouEsTÃo DA TAXATTUDADE DA LtsTÂ DE sERvtços.

s. o ENoUÁDRAMENTo DAs ATtytDADES BANcÁRtAs Após A EDtçÃo
DA LC 116/03.

6. APRESENTAçÃO E GOiIENTÁRIO DE JURISPRUDÊNCIAS SOBRE ÁS
coNTAs TRTBUTÁvEts pELo tss BANcÁRto.

7. INSTITUIÇÂO DE DECLARAçÂO ELETRôNICA DE CONTAS TRIBUTÁVEIS.

8. ESTRATÉGIAS DE INTELIGÊNCIA FISCAL.

9. ELEltEtrros tMpnescttitoÍveE plRA UMA coRRETA AuruAçÃo.
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COTEF - Centro de Orientaçãc em Tributos e Estudos Fazendários

Curso: Gestão da Dívida Ativa Municipal: execução e cobrança

Período e local:30 de novembro e 01 de dezembro de 2017 - Rio de Janeiro/U
Instrutor: José Souto Tostes

ProgÍama do Curso:

I!Íódub I - Introdução ao dlrcito trlbutórlo
- A execução fiscal no município (principios informadores) - Legislaçào tributária nacional - Legislação tributri,ria rrunicipal - IPTU e ISS

Módub II - Cedagtro municiprl
- Irryortância do cadastro e sua atualizâçâo - Cadastro da dívida atila e gestão da execução fiscal - Software municipal (irportância na geslão da

execução fiscal) - Processamento eletrônico - Peculiaridades da legislação estadual - Práticas difundidas no país

Módtrlo III - Protesto da üvlda rúva munlclpal
- Protesto do débito tributário - Inscrição nos cadastÍos de restrição de crédito - Cobrança amigável - Sernana de conciliação - Lei municipal e

anistia de pequenos valores - A divida que nÀo é devida a cobrança
Módulo IV - Processo de execução ffscal
- Organização e prática do processo de execução - Preparação da equipe municipal (fiscalização, divida ativa e cobruça) - Organizaçõo do setor

- Estudo de petições e rnodçlos de CDA
Módulo V - Execuçiio ílscal na prátlca
- Exercícios e gestão propria da divida ativa - Os males da terceirização da cob,rança da divida ativa - Decisões dos tribunais de contas - Decisões
judiciais (iurisprudência) - Estudo prático e laboratório de cobrança (amigável e execução) - Prograrna de parcelamcnto e anistiâ (vantagens e

desvantagens) .

Módub YI - A execução ê o aumento da arrccadaçâo municipal
- Conflito: ano eleitoral x execução da dívida ativa - Obrígação de cobrar - Lei de responsabilidade fircal e cobrança judicial - Prescrição

OBJETTVOS DO CURSO:
Aprimorar o conhecimento dos participantes em relação ao órgão coÍÍpetente para inscrever em divida ativa municipal. Capacitaçiio e
atualização dos sen'idores visando o pleno desernpenho de suas funções no dia a dia de habalho.

COTEF
CertrÍicaJo rr" lo3'3-
Data
As*.
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Centro de Orientação em Tributos e

Estudos Fazendários

Confere o presente CERTIFICADO a

LEONÁRI'O CARNEIRO DOS SÁNTOS

gue participou do curso:

Capacitaçõo e atualizaç![s nas questões que envotvem o
ISS no Simples Nacional Municipal

Instrutores: Jorge Camasmie Filho e José Rufino Neto

Carga horária: 23 horas Período: 25 a27 de outubro de2017
Local: Salvador/ BA

L--_ L-
Denise Sérvulo Marques Meiriúo

Coordenadora de Cursos e Seminários
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COTEF - Centro de OÍientêção em Tributos e Estudos Fâzendários

curso: capacitêção e Atualização nâs questões que envolvem o lss no simples Nacional Municipal
Período e local: 25 a 27 de outubro de 2017, Salvador/BA
lnstrutores: Jorge Camasmie Filho e José Rufino Neto

Programa do Curso:

* Elementos Fundamentals do SN: Lei Nacional - LC L23 / 06, tratamento diferenciado e favorecido, definição de microempresa (ME) e
empresa de pequeno porte (EPP), restrições ao gozo dos benefícios;

* Gestão do SÍ{: integração entre os Entes Federativos;
* PoÊat do §N: área de acesso âo público em geral, área de acesso exclusivo ao optante, área de acesso exclusivo aos servidores dos

Entes Federativos, a importância do certifícado digital, perfis de acesso, consultas, arquivos a serem baixados e tratados;l.' Procedlmentos Flscais no SN: âmbito da fiscalização, ME e EPP sujeitas aos procedimentos, tributos abrangidos pelo SN, competência
tributária dos entes no SN;

'3' opção e lntre§so no SN: teoria, vedações, importância para os Municípios, tratamento de dados, aplicativos utilizados, problemas,
contencioso sumário;

* Exclusão do SN: teoria, motivos, teÍmos, com e sem fiscalização, efeitos, registro no portal do SN, contencioso êxpedido;tt obrlgação Princlpal: Íato gerador e base de cálculo no SN, segregação de receitas, os anexos relativos à prestação de serviços, DAs,
infrações e penâlidades;

.!. Obrigações Acessórlas: declarações, documentos fiscais, livros, infrações e penalidades;
* Flscallzação do ISS no SÍ{: planejamento, cru?amento de dados, seleção, termos, oÍientações, regras gerais, passos da ação fiscal,

SEFISC, peíis de acesso especÍficos, RAF/AINF/CONT, contencioso normal;
* ExercÍclos gulados.

OBJETIVOS DO CURSO:

Fortalecer e ampliar a anecadação do ISSQN no Município. por mcio da capacitaçào e atualização do participante nas questõcs quc envolvam o Simplcs
Nacional. descle os proccdimentos iniciais até os mais complexos.

COTEF
Certtftcado no

Data fo
toZAS

Ass-

4r.
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CURSO DE DIREITO

Reconhecldo pela PoÉaÍla Mlnlstêdal lf 
'|{19, 

de ííl,l0/20íí.
Publlcada no DiáÍlo Oflclal da Unlão em14l10l?J,11.

(

por)declaração dê compêt6nciâ do MinÉtrg da Êducação
' . Resolugão Nd í22007 do'oNE

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO OAbAH|A.
REITORIA

Díploma registrado em 23 10412015

No livlro n' 035 Às foliras ür
o t49 Registro n" !497

Cruz dâs Almagi 23 deobril de l5

Carollne de osus Fonsêca Souza
Sop.ritrtcDd.trtc dc Rcgol.çIo,. R.gilttríÀcadaml.ot

Porrdr 596/2011 UFRB,i t
Delegaçâô conformc Pdrteqia 4OTnOlltdAB - UI'RB
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FACULDÂDE BAIANA DE D.IREITO FACULDADE
BAIANA DE
DIREITO

CERTIFICADO

CertificamCIs que

LEONARDO CARNEIRO DOS SANTOS

Brasileiro, natural do Estado da Bahia, nascido em 10 de setembro de 1981, filho de samuel Juvencio dos santos e Maria de Jesus carneiro, concluiu, de

acordo com a Re§olução ne1 CNE/CES de 8 de junho de 2@7, o curso de Especialização em DIREITO E PúflCA TRIBUTÁRn em nível de Pós-Graduação

loto-sensu, realizado no perÍodo de setembro de 2014 a agosto de 2015, com caÍga horária de 380 horas, a fim de que possa gozar dos direitos e das

prerÍogâtivas legais.

Salvador, 31 de março de 2O77.
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HISTÓRICO ESCOLAR
Nome: IIOIIARDO CAftNEIRO DOS SANTOS.

Nível: Pó5-G..doação Loto S.nsu.

Portaria de Reconhecimento do Curso de 0iÍeho nc 424 de f5 tevereiro dc 2011,

MóoULo I - coI{TBIBI,,IçÕE§ PREVIDENCIÁRIAS/IMPoÍos ESTÂDUAIS E MUNIcIPAIS,/PRocEsso ADMINISTRÂTIVo FIscAI. E PLAI{EIAMENTo
TNI9UTÁRIO.
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PÍocédlm6ntor e Experiênclô dc Audttoria Flr6lizaéo. TributáÉo dos hvcstimêntos em P'evHênci. ComplementeÍ kivadr, Procedimento e kocêsso
Administ.atirc tls€al, R6pon..bilidâde Tributárír . tuj€i1ão Pársiv. solidárh. Metodologi. . Plano de Pesqulra. Foites de P6quisa. LinguaaeÍn Cienúfrca, O
CARf - E3trut ra, Furclgnrmehtq e PÍáüca no Julgâmênto I AÂálB. d. Rêlâtórios Fkcair, Llmites .o PL[êj.mÊnto Filc.| - A Norma Antlêlido,
Pl..rajamrito Fiscal: .lurliprudaíciê.

MóoULo II . DIREITo TRIBUTÁR|o § TnlB{,T6 FEDIRAIS,

P.incíblos, cgíÍpêtência t.ibulári. e imunidâdE t.ibutári.s. / Sirtema coítÍtituclonal trlbutário, Trbuúo: .oncclto e cl€giiô(lçâo / Extinçãg do qédito
lrlbut rlo, Frto iurídko tÍibuláÍio ê obÍi&êo trlbuÉria, eédito e lançâm€rto tÍibuÉrb, sulpenrão dâ eriSibilidade do crédlto tributárlo a Erduslo do
crédito trlbütárlo, lRPr, CSLL e SIMPLES n. Virão do Fisco, Metodologia - Normâs d. AENÍ 10520 (Clt!Éo) e 6023 (RefêÉnci.s), lRPl, CSLL e SIMPIES na
Vi!ão do Fkoo, lRPr, CSI-L e SIMPLES nâ Visão do Firco / lRPf nã ViCo do tbco, IRPJ, IRPF . SIMPIES na Visâo dã Ju.lsprudência, PIS e COFINS na Vlsto do
Flsco, ITR - Aspêçto! Glrâis e CdrtÍowrtldo!, Pls e COtlNs nô Vlsão do flsco, lmpostos Adu.nelros nl Vlrão da Ju.lsprudência, lmpostos AduanaiÍos nâ
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CStl n. vkao d. Jurliprudêndt, lPl na Vlrão do Fiico,

Frequência: E316.
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Diário Oficial do
Bonito

Ouinta-feira
20 de Maio de 2021

3-Ano - No 831iruNlclplo

Ratificação e Homologação

Processo Administrativo ns 0739/2O2L

Dispensa de Licitação ne Drc42tl2O2t

Ratifico e Homologo a dispensa de licitação na D§42u2021 em favor do credor:

LEONARDO CARNEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CPF/CNPJ:

27.66L.L29/OOO1-05, residente e domiciliado na Rua Antonio Juvencio dos Santos, 25,

Capela do Alegre- Bahia.

CUJo o OBJETo: SERVIçoS A SEREM PRESTADoS NO LEVANTAMENTO DAS UNIDADES

ECONOMTCAs PERTENCENTES AS CONCESSIONARIAS DE SERVIÇOS PUBLICOS,

LOCALIZADAS EM BONITO, PARA LANçAMENTO DE EVENTUAIS CREDITOS

REALCIONADOS AS TAXAS DE PODE DE POLICIA.

NO VAIOr dC RS 4O.OOO,OO (QUARENTA MIL REAIS)

Data tglos/2O2t

Reina
Pre

edn§ ê llv lra
to MuniciPal

cERTIFIcAÇÃO DIGITAL: L+RMCK5WKHXPSL6ORFMF/G

Esta edição encontra-se no sitê oÍicial deste ente.



:Estado da Bahia ' '. . ';

PREFETTURA MUNICIPAL DE MUNOO NOVO',
DEPARTAIIENTO DA RECEITA 

.

. .::-,.. ".:.. t-,i{ ,.

AtestamosDâra'.,qgdevidosfinsQueLeonardoCarnêirodos
.....:j' 

_'': 
'

Santos, AdvogaQôr insórito ha OAB sob o número 429:,39 - BA, com

escritórió na Rua RniOnio Juvêncio dos Santos, 25 -'Cêntro, Capela do Alto

Alegre - Ba, prestou serviços,legulares ao Município de Mundó Novo - BA,
: . .1 .:

durante o a'no de'.Agosto 2018'a Julhofpl9

Oé serviços prestados. são'49-:acgmpanhamênto dos processos de
';..- "".l.

éxecuçõês fiscais, elaboração de''parecere§lrel?eionádos na área tributária e

fiscal, elaboração de.pioj'etô§ de Leis relacionados a matéria tributária de

interesse do Muriicíprio, desenüopendo as rotinas necessárias no âmbito da

Adniinistração Local. '. '

Atestadorde. cidade T ntoa

Por ser verdade assino''o presente atestado:

Prefeitura MuniciPal. de Munpg,,Nbv 20 de Dezembro de 2018.

tnformamos llinOa.qúq oqjseà/lgos'foiam prestados .dentro dos

padrões,de qualidâde e piazoscoúratüàiS; nadà havendo qüe OeàaUone sua

Çonduta, Dispondo assim deto{a'a"estrutura e recursos neCes§ários, para
.:,' or.esente contrato. '

execução do objeto 9o.:,,. !. j , .

:,.Réihâldo Oliveira Mat
Seôretário de FinaPças

Avenida osvaldo Ribeiro, o38 - centro - Mundo Novo
CNPJr13.79S.3SO/qOOl-4O Fone-Fax: (74)

lBÂ - cÉP-44aoo-o00
3626-2098

-\-_.

,,.:
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DIARIOOFICIAL QUI TA-FEIRA

08 DE ABRIL DÉ 2021

ANo l- EDrcÂo lf 57PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRA - BA
Edição eletrônice disponÍvel no slte ggEüdpEg.!I3!§pel9!989!9El!el94E e Serentido suá autenticidede Por certlÍicado diSital ICP-BRASIL

RATIFICAÇÃO DO ATO

TNEXtGtBtL|DADE DE LlClrAÇÃo No 06/202í

O Preíeito Municipal de lpira (Ba), no uso de suas atdbuiçoes legais, acolhendo as justifrcativas apresentadas

pela Secretaria Municipal da AdministÍaçâo, e em face do parecer opinativo da Assessoria Jurídica,

RECONHEÇO a INEXtGtBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 06/202í, Íundamentada no aÍtigo art. 25 da Lei Federal

n" 8.666/93, RATIFICO a mencionada em favor da LEONARDO CARNEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA, CNPJ - 27.66'1.'1291000'l-05, com sede à Rua AntÔnio Juvêncio dos Santos, 2S- A' CEP -
44.64t000, Capela do Alto Alegre, Bahia. objeto: Consultoria e Assessoria Jurídica Tributária prestadas ao

Município de lpirá.: Valor: R$ 70.000,00 (setenta mil reais), distribuidos em 10 (dez) parcelas fxas de R$

7.000,00 (sete mil rsais). Vigência: de sua assinatura até 31/1212021, pa. que produza seus juídicos e eÍeitos

legais. lpiÉ (Ba), 05 de MARÇO de 2021. Edvonilson Silva Santos. PreÍeito Municipal

.ba br
Centro AdministÍativo, Estrada do Feiiâo, KM86 | Tel: 75 3254.1394 | . GestoÍ(a); Edvonilson Silva Santo

2
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ESTADO DA BAHIA

úüllrôipto DE RtuÉntcR DoURADA
Àv.-nomao Gramacho, 77 -Cenlro - Cep 44'910-000

rài 
' r+iãog2-2ooo - oNPJ. 13.8e'l'536/0001-e6

r:

dc Cs Têcnica

Atestamos para os devidos fins que a empresa LEONARDO CARNEIRO

SOCTEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA' inscrita no CNPJ sob o n"'

27.66l .169lOO0L-05, representada pelo seu Sôcio LEONARDO CARNEIRO DOS

SANTOS, ADVOGADO, INSCRITO NA OAB-BA SOB o N" 42'939' sediada à Rua

Antônio Juvêncio dos santos, - centro, capera do AIto Aregre - BA, prestou

serviços regulares ao Município de América Dourada - BA' durante o arto de i

2021.

Os serviços prestados, constantes do objeto do respectivo contrato' são os

seguintes: levantamento das uniclades econômicas pertencentes às

concessionárias de serviços públicos' localizadas em America

Dourada - Bahia, para lançamento de eventuais créditos relacionados

às Taxas de Poder de Polícia Murricipal'

Após este levantamento, constatando-se a existência de tributos náo 
i

declarados ou inconsistentes' serâo constituídos os respectivos créditos

tributários exi gÍveis'

Informamos ainda que os serviços foram prestados dentro dos padróes de

qualidade e Prazos contratuais' nada havendo que desabone sua conduta'

Dispondo assim de toda a estrutura e recursos necessários para execuçáo do

contrato.

Por ser verdade assino o presente atestado' .r

América Dourada - BA, 15 de Dezembro de 1

á
Se o de Finança

oEv Oliveira do



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ABERTURA DE PROCESSO ADMIMSTRATIVO

A Prefeitum Municipal de Capela do Alto Alegre.

Contratação de empresa pâra prestâção de selviços de consultoria e auditoria
tributária para apurâr e levantar créditos tributários oriundos das taxas de poder

de polícia, dos prestadores de se das nárias de serviços públicos no

Município de Capel

R$ 50.000,00 (Cinqu

Lei Federal 8.

Aos deze

Almeida,

ssels Souza

01812023,

este tação de

empresa

apurar e

prestado

ç pârâ

olícia, dos

es ço§ b o nicípio de

Capela do Alto
Administrativo,

a do Processo

REILA ALMEIDA
Presidente da CPL.

naec
§ onu

avo
de se

tribÊrÉ
das co
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Exmo. Sf.
Prefeito Municipal de Capela do AIto Alegre
Assunto: Indicação de existência de dotação orçamentária

para prestação de
levantar créditos
prestadores de serv

Prezado Seúor,

Em atenção ao oficio expedido por V.Exo, questionando-nos sobre a existência

de previsão de recursos da Contrataçâo de empresa

Capela do Alto Alegre/BA, 16 de Janeiro de 2023.

prra apurtr e

de poücia, dos
no Município de

Capela do Alto de recursos e saldos

orçamentários para
dotações:

das seguintes

o
DECLARO, para os devidos fi deatendimento, que a despesa tem adequação

orçamentária e financeira com a LOÂ e compatibilidade com o PPA e com a LDO do

Município de Capela do Alto Alegre- Ba e que o mesmo encontra-se em conformidade

com o disposto naLei 8.666193.

CLEITON DOS S. LIMA
le Intemo

cos
1.s00.0000Municipal

Finanças

0305 -

198519-03 I

3 I

trIr
E I,J
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

A
Procuradoria Jurídica do Município de Capela do Alto Alegre-BA
Ref. Solicitação de parecer

Prezado Assessor,

Tendo em vista determinação do Sr. Prefeito para adoção das proüdências
necessárias à Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria e

auditoria tributária para rpurar e levantrr créditos tributários oriundos das taxas

de poder de polícia, dos cessionárias de sewiços
públicos no M s do presente

de Licitagão,solicitar-lhe parecer
com fulcro no art. 2 se tomba sob o no

00112023, Processo
Para respaldar a sobredito processo

pegas firndamentais: presa que se pretende

contratar, além de o enEe sr.

Emq a o Processo

Licitatório como

pam a

va de

inexigibilidade

A Lei

houvei
a

.par cnt
con

en erados no
aÍt. des fissionais ou
empres
para s

de da inexigibiTidade
.)I o

TizaÇão o
p
e

o de sua
estudos,

xPeÍtencJ-as. caÇões, organtz , aPaÍe lhanento, equipe
técnica, ou de outros reguisj.tos relacionados con suas
atividades, pernita inferir gue o sêu trabaLho é essencja-l e
indlscut ive fnente o nais adequado â pTena satisfação do objeto
do conErato. "

Em segúda, o mesmo diploma legal estabelece as condições formais para a
composição do processo de inexigibilidade de licitação (ewi do art. 26, panígrafo único,
da Lei n" 8.666/93); Ei-las:

7 - Razão da escofha do fornecedor ou executante;
2 - ,lustificativa do preÇo.

Sabe-se que a Prefeihra de CAPELA DO ALTO ALEGRE ' BA, por força da

Constituição Federal, se sujeita ao Estatuto das Licitações e Confatos, mráxime quando

, esta ComissÍlo traz

todos voltados
, ainda

elementos que
servrços

obj

vem

'extg
iÇão,

1.$.ga

se utiliza de recursos nientes da Fazenda Pública.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

É bem de perceber, todaviq que nem sempre é necessário, ou possível, instaurar'se

um procedimento licitatório (o que ocorre no pÍesente caso). A regra é licitar; no entanto,

aLei no 8.666193 excepciona casos em que esta é dispensável, dispensada ou inexigível.

A inexigibilidade de licitação pressupõe uma situaçõo em que esta não é viável ou,

em sendo úável, compete ao caráter discricionário do administrador rcaliáJa ou nâo,

tendo em vista o interesse público e visando o bem comum. Ou sej4 a licitação
inexigível pode vir a ser uma obrigação, a depender das circunstâncias do caso concreto

e da altivez dos bens jurídicos a serem protegidos.

No caso concreto, pelas razões a segui delineadas é verificável que não é pertinente

a realizaçáo de uma lici ,po dade de consultoria Jurídica em

Direito Constituc realizado por quem

efetivamente tenha

Assim, como administrativos
estabelece critérios o a perspectiva desses

critérios in-fraconsti a situação de

inexigibilidade de lici

Definindo, de necessano pam uma
o festejadocontração m c

admini

n
e

Í a desse
.7 o os, que
de ser

R t

s
o r

n
e

Lei n

o
o

o

e;
ão.d 7g

r
ç)

Çá rtinente;
ecializaÇão nao ua

t izaÇã.o

incinanente
nistÍação.

O serviço técnico é todo aquele em que se exige uma habilitação para ser realizado.

Não se trata, simplesmente, da realiz:ção de um mero serviço comum; pelo contrário, é
algo que eúge certo coúecimento para a sua realizzçío. A consultoria Jurídica em

Direito Constitucional, Administativo e Financeiro é um serviço altamente técnico,
profissional e especializado, principalmente em virtude da sua complexidade. Hely
Lopes Meirelles, com lapidar clareza, asseÍe:

"Serviços técnicos profissionais são todos agueJes gue
exigen habiTitaçáo 7ega7 para a sua execução. Essa habiTitaÇão
vaÍia desde o sjmp.les reqistÍo do profissionaT ou firna na
repartiÇão adminisvativa conpetente, até o diplona de cuÍso
superior oficialnente reconhecido, 0 qúe caracteriza o serviço
técnico é a privatlvidade de sua execuÇão por Profisslonal
habilitado, seja e-le un meto artífice, Dn técnico de qÍau

sent

)a

t
o

abi idade

gua

ser
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sao
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE

CAPELA DO AUTO ALEGRE. BAHIA

E, nesse diapasão complementa:
"A-lén da habiTicação técnica e profissionaT notmaf, são

reaLizados poÍ quen se aprofundou nos estudos, no exerclcio da
profissão, na pesquisa clentífica, ou através de cuÍsos de
pés-graduaÇáo de estágios de aperfeTçoanento. são serviços de
aTta especializaçáo e conhecjnentos pouco difundidos entte os
denais Eécnicos da nesna profissáo, Esses conhecinentos poden
ser cientificos ou tecnolóqicos, vaTe dizer, de ciência pura
ou d.e ciência apficada ao desenvolvimento das atividades
hunanas e às exiçrências do progresso social e econanico en
todos os seus aspetos. "

Os profissionais indicados na proposta possuem especialização técnica na áre4

bem como especr alizaC.ão ço prestado é de natureza

técnica que precisa pam tanto.

Haja ústa, o
encaminha o proces

como manifestação

3, essa Comissão
do art. 38, bem

sso, dos reqüsitos

do art.26,§ único, am

I de2023.

cumprimento,

Capela do Alto
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

MINTITA CONT ÂTr) No 12Í)

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei
Federal n.o 8.666193 e alterações posteriores, que entre
si celebram a PREFEITIIRA MUMCIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de
direito público intemo, CNPJ sob o no

13.897.I I l/0001-97, com sede na Praça Joaquim
Machado, N' 170 Bairro: Centro, Capela do Alto
Alegre, Búia neste ato representado pelo, Sr.
Claudinei Xavier Novato, Gestor Municipal,

vante TANTE, e, do outro,
CNPJ sob o no

sede à
o pelo

nando-se a partir de

aSora firmaÍ o presente

na Inerigilidade De
Li no que couber pela Lei

{

t

F '993, al agões subsequentes, e

i: .- ,'i ',' ulas e c txo çs1a!elecidas:
'ü/ .19"

I. CLÁUS =.DOOBJ.§TODOeO
Constitui
disposiçõe

p as

se idas In e n a

contida nos Ets n e scrição integra

este instru
I

{.r
2:ALÃ

lí
!
t
,}

USTJIÁ DA§, ç

!!,/,,-*,-,. a2.1. Com T .d"' !

2.1.1. Garantir a A, â'nrÍãrãB n para correto

cumprimento do obj
1

ceto

2,2,2, Prestar esclarecimento à CONTRATANTE, sempre que solicitado sobre situação

imediata do cumprimento do objeto deste conhato;

2.2.3. Executarmos serviços de que trata este contrato de forma satisfatória e celere.

3, CLÁUSUL&TERCEIB4i DO:PR{ZO PABAO n{ÍCIOI'Dd§i§ES§6'çOS;

3.1, O prazo para o início dos serviços é de até 05 (cinco) dias contados da data da assinatura do
presente contrato, compelindo ao CONTRATANTE o encamiúamento para registro, ao

Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios e demais providências de mister.

4. CLÁUSULA'OUARTÁ:. DO PREçO E DA§§ONDIçÕESDE,BíTGéô@IS.rc.

4.1. Pela perfeita execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de _oá

Pres

2.1.2. Arcar com o

2.2. Compete à I .'' .,: ll:

I

Íü-Qâ

contrato.

;2.2.t.
peritos necessários na fase oujudicial;

!§Ei:=-



PREFEITURA MUNICIPAL DE
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Paragrafo Primeiro - Os honorários previstos no caput serão pagos após trânsito em julgado

com êxito, com comprovação do crédito na conta da CONTRATANTE.
Paúgrufo Segundo.' A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura de acordo com os serviços
prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.
Panígralo Terceiro: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pe la Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n" E.2l2l9l e 8.666/93);

b) CertiÍicado de Regul ade a Econômica Federal, dentro
do seu prazo de v

c) Certidão N validade (Lei Federal

do Estado, no qual se
n" 12.44012011 e 8

d) Certidão Negati
localiza a sede da I ente.

Certidão Negativa de licitante ou domicilio,
dentro do seu prazo de v idade;

CONTRA en créditos do
T TE.

a entâção ou ats dos

lVO judicial, d as pela

{! t\
5.1. Este contrato terá vigência de _ (-) . contados da data de sua assinahrq podendo

ser renovado por iguais.e sucessivos períodos, como previsto go.arJigo" 57, II, da.Lei Federal

E.666ts3. I;'.i;.', I .*' ul {ll:,'-" ,,JJIUlliti
6.CLAUSI]LASEXTA.D^*DOTAÇÃOORÇAMENTAXüTi' -.:'., : "'

6.1. As despesas ao seguinte dotação

orçamentária, cons

6.2. Para os exercícios seguintes e no deconer da duração do contrato, a CONTRATANTE fará

constar nos respectivos oÍgamentos os recursos específicos e suficientes para o referido
empenho.

7. CLAU§ULA sÉTtrli4ç.IiA§!ÍÚi!l4lrmrÚÊ$-.r*.,,i;1,;,Í- *Êriii?#' ,i:,.';',i'
7.1. A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitaní a
parte a CONTRATADA às sanções previstas na Lei n.o 8.666193, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§1o- A inexecução, parcial ou total do contrato ensejará a suspensão ou a imposição da

declaração de idoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Capela do Alto
Alegre e multa, de acordo com a gravidade da infração.

§2o- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites
máximos;

documento que o su

tofaraqoxemíeiod

DE
uRsosâpPi :l1l;L; l Eii

(_______J do crédito a ser recuperado no êxito da ação, o valor global estimado é de R$

4.2, Como rece
objeto deste do

4.3. As
servrços,

5.
Í+



PREFEITURA MUNICIPAL DE
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I 0,3 % (Tr€s décimos por sento), ao dia, âté o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor da parte do serviço não realizado
0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da paÉe do serviço não realizado,
por cada dia subsequente ao trigésimo.

;i,t-rlr :: ,:

de notificação

II

§3"- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à
CONTRATADA o valor de qualquer multa porventurâ impostâ em virtude do
descumprimento das condições ora estipuladas;

§4r As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu

pagamento não eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos

decorrentes das

S. CLÁUSULA ;.!

8.1. Dar-se-á a resci
judicial ou extrajudic
quanto a CONTRÂT

a) Requerer
b) Trans rlr a
prévia

c)
por

d) u
just

Panígrafo
ressarcida

da lei 8.666/93, e /ou

d contrato, sem a

re
to

vertência

vos, sem

será esta

devido

Jêi pro.rogudo
ista art. 57, inc. II e 65

rco.
e/ou alterado, medi
da Lei Federal n. 8.

10,r

c

e2
a

10.1. Este con {s conforme
art.25,II, com

10.2. Os casos omissos no presente contrato serão decididos, conforme o caso, nos termos da

legislação vigente aplicável à espécie, especialmente do Código Civil Brasileiro, da Lei Federal
no 8.666193, de 21/06193 e modificações infoduzidas pela Lei no 8.883194, de 08106/94, as

resoluções normativas do Egrégio Tribunal de Contas dos Municipios, bem assim as leis
municipais.

rr. cl.Áusur.Â DÉeMÀ,P.RilÚmIR:/i. j FrscÁüDoêo:I\nmâ. o.,. :1,,', .,,:

11.1. Fica designado o Sr. _, Matrícula no -_._--' com o objetivo de

acompanhar, inspecionar, encaminhar e verificar a conformidade da execução deste contrato de

acordo com aLei n" 8.666193.
E.cLÁU§t,LADEÇilt§,§teu!D-AÍ#Dil.ro(ô:llli:'l;1sjr..E.i}..;l*1:]:'..'.,'.,,,,.*'.l..,

a execm, no
TANTE;

ou falência;
o

te

da
d

a 0E (oito)
TE;rop#'

os
ou

I sem

te
sa ua

to de9.1. o
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CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

12.1. Para dirimir dúvidas que porventura venham surgir no decorrer da execução do presente

instrumento, as partes munnmente elegem o foro da Comarca de CAPELA DO ALTO
ALEGRE- BA, desistindo-se de qualquer outro por mais privilegiado e especial que seja.

12,2. Estando justas e mutuamente conhtadas, as paÍtes passam a assinar o pÍesente em 03
(três) vias de igual teor e conteúdo, paÍa os mesmos fins, juntamente com duas testemunhas

idôneas e abaixo identificadas.

Capela do Alto Alegre, Búia, _ de de 20_.

r§J

PRE ALEGRE

I
Í.'...,

Testem

Nome:
CPF: F h

i @

d

\

.í1 "í98,r\F
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CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

PÀRECER NO:

PROCESSO no:

ORTGEM:

INTERESSÀDO:

EMEI{IÀ:

PÀREctR ounÍDrco

P€,4/otB/2023

Ine-igibilidrdc no- OOL / 2023

Couisaâo Perlânentâ de Llcítagío
Prêfêiturâ fârniciprl dâ Catre1e do ÀIto Àlegre

Dirêito Àôinistrstivo. Contreto
arrni nistraLivo. Pr€lt!ção dÊ aerviçoa dg

coneultoria e âuditoria. In€rigiSitidâdê de

J.ícitaÇão. Lei Fed.ral tl' o A'666/93'
§ingru.Iaridade do aêrviço/ Confiança ' Notóriâ
especialização. Posaibilidadâ jurídiêa'
obgerrredra âs rcooendações neceegáriaa
conti.l.a n.3t€ oPinâtivo.

Í _ SI}I!T'E8E DO OCORRIDO

1. Trata-se de análise acerca da possibilidade de

contrataçáo direta, poÍ inexigibilidade de IicitaÇão' da

empresaLEoNARDoCÀRNETRoSoCIEDADEINDIVIDUÀÍJDEADVoCACIA,

pesso;1 juridica de direito privado, inscrita no CNP'T/MF sob

on."27.66L-L2g/OO0l-05,comsedenaRuaÀntônio''Iuvêncio
dos Santos, n.o 25-a, 1o andar, Centro, CapeIa do À:l to

À]egre, Bahia, objetivando a prestação de serviços de

consultoria e auditoria tributária para aPurar e levantar

créditos t r i l-rrrt-ários oriundo das taxas dê poder de poiicia

dos presentes presEadores de serviços e das concessionárias

de serviços públicos do municipio de Capela do ÀIto Afegre '

2. É o breve relatório.

II - DÀ @MPETÊNCIÀ DÀ PROCI'IRTDORIà @Rà'..

3. A decisão sobre consuftas está inserida entre as

atrÍbuj.Ções dessa Procuradorla da Câmara Municipal, conforme

Praça Joaquim Madlado, 170 - CentÍo - Fone/Íax: (-' 
Capela do Alto Alegre - Behia - C

751§W222ü2221
NPJ 13.897.111'(m

-c

i

pÍoblhl rãdecâpeh@yehoo.com
1*h ll,l)(illl.Il

ii
El ,

h"'
'y.t

â$

1

i
l
ri

a

il

I

i l' f.r



PREFEITURA ÍSUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

dispositivos legais e normativos vigentes que disPõem sobre

a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Capela

do Alto À1egre, Bahia.

III - TíÉRITO

4. Inicialmente, salienta-se qlle a presente maniÍestaÇão

toma por base og elemcntos consLantes dos aut,os até a

presente dat..r, e gue eabe a e3tê órgão prestar consultorja

sob o prisma estritamerite juridico, sem adentrar cm aspectos

relatrvos à conveniência e oportunidade dos atos praLicados,

nem analisar aspectos dê nêtureza eminent'emente técnico-

admi nisf-rativa.

5. Ncsse sentj do, na forma do art. 25, inciso fT, da Lei

8.666/93, que regula o instituto das l-icitaçÔeB e conLratos

admini strativos, é inexigível a licitaÇão "pata a

contratdção de serviÇos técnicos enurnerados no art, 73 desta

l,ei , de naLuÍe,zd singuTat, c<»n prof issional,s ou empreoas cic

notoria esPecializaçâot vedada a inexTgTbilidàde paÍd

.s.:zviços de publicidade e divulqação" .

6. o aludido diploma tegal considera, enLre outras

hipoteses, como serviços técnicos especializados, as

assessorias ou consul-torias técnicas, estudos técnicos,
pericias e avaliações em geral-.

'7. obviamente que para gue seja caracterizada a

inviabilidade de cornpetiÇão, na análise do texto legislado,
faz-se necessário que estejam presentes os elementos da

notória especialização do contratado e o da singularidade do

objeto do contrato,

*'

l;
t,
T

,tt
;

J

i
ri
I
f{

*
t
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1
s

{
í

;
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i

t
{I
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t
ti
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Praça Joaquim Macfiado, 170 - Gentro - Fone/Íax: (*75) 369G222U)U1 - C 4464SO00 Ii ;,1

J

I

,it{li(]i' 'Capela d,o Alto Alegre - Bahia - CNPJ í3.897.í 1íl0m1-94
pÍobiulI.decspelâeyahoo.com
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CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

8. Partindo-se para as diversas contribuiÇões conceituais e

notadamente ao çÍue preceitua o 51o do art' 25 da Lei n'o

8.666/93, Lemos gue "considera-se de notória especiaTização

o profissíona) ou emPtesa cujo conceito no carnpo de sua

especiaTidade, decorrente <Je desempen ho antetior' estudos'

experiêncías, pubTicaçles, organizaÇão' apateThamento'

eguipe técnica, ou dc outíos regujsjfos relacionados com

suas at.ividades, permita inferit que set' LEdbalho é

essenciál e indl scut i velrnen te o mals adequado a pTena

sdL)útaÇào do objexo de contraLa:' '

9. No tocante à singularidade do objeto' é fundamenta I que o

serviço requerido pela Adninistração mantenha

caracLe!i3ticas, requisitos, eStiIoS e exigências 9ue,

sornente al..ravés de uma contrataçâo direta' tem-se a certeza

da plena satisfação no cluprimento dos deslgnios

cstabeLecidos Pela Adninist'raÇão' atEavés daqueJ'e

lirofissional ou enrprese gue está parLieularmente capacitado

a plestd r.

10. Assim, em aná-Iise a consulta formulado pela Presidenue

da Comissão de Llcitação, bem c@o as informaÇões

col er-i onarlas ao Processo de Inexigibilidade n'" 001 /2023'

entendemos ser inexigivel a licitação, senão vejamos:

It. O objeto do contrato a ser celebrado engloba a PrestaÇão

de serviços de consultoria e auditoria tributária para

apurar e levântar créditos tributários oriundo das taxas de

poder de policia dos presentes prestadores de serviços e das

concessionáriaS de serviços públicos do municÍpio de capela

do Alto Alegre. Os serviços pretendidos consistem no

i.
i,'
{ a.l
l_,

[;
f.i
,r-

Joaquim Machado, í 70 - Cêntro - Foneíax: (*7 5l§9íl-i222z2?21 - cEP 4/4e§-000

-Bâhh-CNPJ í3.897.í11 ,{do Alto Alogr€ !l Iri, i:r '"
Praça

CaoÊ,a
píoblur.d€capeli@Yrhoo.corl

/00pJ
l"

0Á tJ
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cÀÉeu Do ALTo ALEGRE'BAHIA

I evant ament o

conces s ionár ias

Iançamentos de

das unidades econômicag Pertencentes ás

de serviços públicos, Para eventuai s

creditos relacionados ás taxas de poder de

policla rnuniciPa], bem como os imPost'os também do rrunicipio'

rlemandando um

ex;rr:rientc.

ASSeSsoralmentO especializado, singn-: Iar e

12. Acrescente-se que a Comlssão de Licitação aponta que "no

mériEo, salvo mê]hot )uízo' soüos do entendj$ênto igual ao

da PREFEITURÀ MUNTCIPAL DE CÀPELA DO ÀLTO ÀI,EGRE qUE PATA A

mcncionada contrêtaÇão ê tnexigÍvel a l;icitaÇão tendo êm

visa o preceito Iegal supra referido" ' PÔrtarlLo' os Scrviços

a serem contratados serian técnicos e§pecializados' na forma

do art. 13, I, rr e rrr, da Lei no' 8'666/93'

13. A empresa Í,EOüüRDO CfnNBIBq SoCIEDâDE nDnrIDt'âL DE

ÀD\rOCÀcIÀ, gue irá presta r ôs ' selviÇos ac:Loa elencados ' é

deterrtora no seu guadro de profi ssionais técnicos de

reconhecida capacidâde, porquanto Preôtam ou prestaran

relevantes serviços a outras pessoas jurídicas de direito

pr'ülico, consoante provan os documentos guc instrttem Ô

Processo ÀdÍninistrativo no ' Al8/2023'

L4. Aalêmi âs. restou demonstrado através dos doctrmentos

acosLados ao Plocesso ndministrativo en guest'ão' que já se

encontla consolidado um Íeconhecimento Público da gualidade

e eficiência no des eÍoPenho de atividades contábeis por parte

da EmPresa Í.EONÀRDO C:JIRNEIRO SOCIEDÀDE MDMDT'àL DE

ÀD\,@ÀCIÀ, de forma a garantir-Ihe prestÍgio e

reconheciJrento no camPo das atividades Por ela

desenvolvidas.

I
{
r.

,l

;
i

íl
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Joaqúm Macfiedo, 17O - Centro - FoneJfax: (-75) §9ç222A2221 -c P 41645400
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1"5. De mais a mais, ficou consignado nos autos do respectivo

processo de rnexigibiJ-idade çnre a Empresa deEém

aparelhamento e técnico especializado' tendo sido

r:t)mprometido exe(:uLaÍ di retãmentê os ssrviços propostos.

Assitfl, sua experiência, olganização e apareIhi tenLo'

permitem concluir quê do6 seus estuclos técnicos e efeLiva

orientaÇão e execuçâo se chegará à plena satisfação do

objeto do contrato, o çIue evidênci.a, aÍnda, â slla notória

espec i a1. i zação .

16. No presente caso, a contlataÇão direta via processo de

i ncxigibilidade I'ici tat-Ória, já que presentes os seus

requi sit-os legais, denongtra-se, ainda, q melo legal mais

recomendado diante .da indispensáv.êI confiabilÍdade envolvida

na contrataçáo Pretendida - E para embasar o presente

opinativo, cumprê agui colacionãr a Jurisprudência abaixo:

"Plocesso: ÀP 348 SC

Re lâr-ôr(a) : EROS GRIIU

Julgamento: L5 /l-2/ 2006

Órgâo Julgador: Tribunal' Pleno

eublicação: D(re-0?2 DIWLG 02-O8-2007 PUBLIC

03.-08-200? DJ 03-08-2007 PP-00030 EMENr vol,-

02283-OI PP-OOO58 LEXSTF v. 29, n, 344, 20Q'7,

p. 305-322.

PaTte(3) : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL,. LEONEL

ARCÂNGELO PAVAN E PÀULO ÀRMÍNTO TÀVARES

BUECHELE E OUTRO (A/S )

Enenta: AÇÃO PENAI PÚBLICÀ' CONTRATAÇÃO

EMERGENCIAI DE ADVOGADOS EACE AO CAOS

ADMINISTRÂTIVO HERDADO DA ADMTNTSTRÀÇÀO

MUNTCIPAL SUCEDIDÀ. LTCITAÇÃO. ART. 3?, XXI DÀ

fi

ii
$
J

1l
l

I
.,!

i:

cEP 44ô45400
lr1t

a

Praça Joaquim Madtedo, í70 - CentÍo - Fone/tar (-75) 369G222A22:21 -' 
Capela do A[o Alegre - Bahia - CNPJ '13.897. í 1 í /m0í -

prcôúraaecapeh@ehoo.corn L tÀ.' '. -
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coNsrrturçÃo Do BRASTL DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO

NÀo CoNEIGURADA. INEXIGIBILIDÀDE DE LICITAÇÀO

CARÀCTERTZADA PELA NOTÓRIÀ ESPECTALTZAçÀO O<.rS

PROEISSIONATS CONTRATADOS, COMPROVADÀ NOS

AUTos, ALTADA À conmetçn DA ÀD!'trNrsrRAÇÃo PoR

ELES DE5FRUTÀDA. pnsvrsÃo LEGAT. (...) ?-.

"Serviços técnicos profi ss i onais

especiatizadosn eáo eerviÇos gue a

Àdlti.nletEâÇão deve cônr-ratar sem tj-citação,

êscolhendo o contratado de acordo, em úItirnâ

instância, com o grau de confiança gue eIa

propria, À&tlnlstrêÇão, deposiLe na

especialização desse contratâdo. Nesses ca9os,

o requisito da confianÇa dâ AdÍninistraÇáo em

quem deaeje conLratàr é subjetlvo. Dai que a

realização de procedj.mento I icitatório para a

coatratação de tais serviços - procedinenlt-r

regido, entre outros, pel.o principio do

jutrgamento objetivo - é inconpatível com a

atribuiçâo de exerclcio. de subjetividade gue o

direif,o positivo conferê' â Àdrninistraçáo para

a esco.Iha do "trabalho cssencial e

indiscutivelmente mais adequado à plena

sati sfação do objeto do contrato" (cf . o S 1"

do art. 25 da Lei 8.666/93). O glre a norna

extraida do texto legal exige é a notória
especializaçáo, associada ao elemento

subjetivo confiança.
Há, no caso concreto, requisitos suficientes
para o seu enquadramento em situação na qual

nâo incide o dever de licitar, ou seja, de

inexigibilidade de licitação: os profissionais

I

t

T

i



PREFEITURA ÍÚU NICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

17, No caso

cons i de ra ndo

contabilidrde
rôstritos.

contratados possuêm notória especialização,

comprovada nos autos, além de desfrutarem da

confiança da Administração. Ação Penal que se

julga i:nProcedente . "

ruo "rrp1;6, 
lrá invj.abiLiclade de conpetiÇão,

que os escritórios expêrts em aôrocacia '
priDlica DrÍricilrrt ê âdBini'trâtive eão

18, E ainda, nâo 9e busca Da conlrct'dÇão do advogatlo () menor

preÇo Para realizaçâo dos servlçôs, ê 9ím. do resultado da

atuação do mesmo. É o resultado e a forma ágil de consegui-

l-o gue caracterizam, tambe$, a sj'agularidade da pre§taÇào do

serviÇo, pelo Protissional eleito '

19.

por
Nesse

ÀI ice
sentido,
Gonz aI es

vale ressaltar trecho de artigo publicado

Borges, guando assim aasevera:

ío eeercicio da advocaci-a não Êe compadece com

6 r:ompetição entre profissionais, nos moldes

das normas de licitação, cuja própria essência

reside justamente na cornpetição. Muito

apropri edâmênte, o Código de Ética recomenda,

no oferecimento dos serviÇos do advogado,

moderação, discrição e sobriedade (arts' 28 e

291".

20. Sobre o tema o suPrâno Eribunal Fcdoral julga gue a

1J-citaçâo e inexigível, conforme voto do Ministro Luíz

Roberto Barroso no ADC no. 45, gue de forma sa'Lutar

expl icou, in verbis:

f{
I

I
T

I
,l
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"São constitucionais os arts' 13' v' e 25' ÍÍ'

da Leí no . 8.666/]-gg3, desde de que

j-nterpretados no gentido de que a contrataÇão

direLa de serviços advocaticios pela

AdministraÇáo PúbIica, por inexigibilidade de

IiciLaÇáo, alêm dos cri'térios . 
já previstos

expressamente (necessidade de procedimento

administrativo formal, notória especialização

profissíonaI; natuieza singular do serviÇo)'

cleve obgervar: (i) lnadequaÇâo da pre staç:ãr'r do

serviço pelos integrantês 'la Podcr Públjco; e

(ii) cobranÇa cle prêço compatlvef com o

prâEicado Pelo mercado"

21 - o Ministro do Euproo BriSuÍrsl Fedoral ' Luiz Robert'o

Barroso, ao invocar o arEigo 3'l ' inciso xxÍ' da

constituição, identificou gue há expressa âuLorizaÇâo

constituclonêI pôra o legislador ordinário cüiar hipóLeses

dc dispensa de I i citação' Segundo o dispositivo'

" rcssalvados <.rs casos esPecificados na ]egislaçâo" ' a

Adni nistração dêve conLrirLar Por neio rjc processo

Iicitatório.

22. Mas reconheceu çnre, aPesar dessa ar:Lorização' "é preciso

êstabelecer crJ-têrios e Parámetros dentro dos quais a

contrataÇão direta de serviços advocatlcios pela

AdministraÇão PúbIica, Por inexigibilÍdade de Iicitação"

estará de acordo com os princÍpios constitucionais gue

incidem na matéria, entre os quais a moralidade' a

impessoalidade e a eficiência '

:'

;l
;
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23. Asslm, entendeu quê a contratação direta de serviços

advocaticios [e de contabilidade] - prevista PeIo arE]-go 26

ria l-ei das licitaÇÔes - deve observar as exigências formais

e de publicictacte contidas na lei' especial'mente o dever de

motivaÇão expressa, a tim de PermiLir a verj-Íicaçãrr de

eventuais i rregula r r rlades pelos orgãos de controlê e pela

própri a sociedade -

24. Ouanto à "notóriâ especialização" - art' 13 do diploma'

Barroso considerorr gue

prof i-ss ional dotado de'

qualj.ficaÇão di ferenc iada,

reconhecidos PeIo mercado .

a escolha 'deYe recair sobre

especiaf,iaaçáo i[controver§4, com

aferida Por efementos objetivos e

25. Sobre a 'natureze sinquJ ar rlo scrviço" - 8rt' 25' II' da

Lei 8.666 -, fixou gue os eerviços advocaticios Ie cle

conLàbi lidadel prestados sem licitação não Pod€rÍr ser feitos

por órgáo ou.. enticlacle da própría Adninis traqão ' fsto é' o

obicto do (:onLÍaLo nâo pode se referi r a "serviço trivial ou

roLineiro".

26. Barroso tarnbém. deÍiniu gue é Prêcisg- que a AdministraÇâo

,,demonstre que os honorárlos ajustados encontran-se dentro

de Lüna faixa de razoabi lidade, segundo og padrões do

mercado, observadas as caracterlsticas próprias do serviço

singuJ.ar e o grau de especialízaçâo profissional" '

2?. Certamente, como bem apontado pelo insigne Ministro do

Excefso Pretório, a confiabilidade no serviço em questão é

reguisito gue deve ser consÍderado no ato da contrataÇão'

porquanto um advogado e/ou outro profissional, como o

contador, por ex., gue não atue de forma contundente náo só

Capela do 1&+ irR00 c.l ),.1@rl'.1
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emcausasordinárias,masta$bémnagaçõesquerequerem
exper.iência, como açfuelas tiPicas da Advocacia

púb.I ica/Muni cipal, não terá a confiabi I idade da

Adnri rr i. s tração Para promovê-las'

28. Ncssa esl-eira, não há como coltceber a possibilidade de

compêtiÇão enLÍe protj.ssiortais do Direito' da Medicirta' tl'r

ContaL)il-.i clâde, Parâ a execuçeo dos serviços de âssessoria

jtrriclica, méd ica, contábil, porgue eadÂ advogado' medico ou

cont.edor é dotado de gualidades, de t'écnica' enfim' dc

atributos personalissilqos que os Íazem particularmente

sirrgtrl ares em relaÇão a ouEros.

29, Àdemais, guase serltPre e de modo ger'rl' os nunicípios

terceirizam esscs aerviçr:s e praticamenLe â totalidade

àLravés dê processo de inexigibil idade, em virtude do

principal fator confiança e â eapacidade técnica do

profissional Para contrataÇào, possibjlitando, desta forma'

que a SuPrcma Corte de Contas aprecie êsEa situaçào danrio rrm

trâLamento especj-a)- a este caso concreto'

30. t,ortanto, o fator conflança e a notória especial i zação

dos técnicos dâ contratada 9ão requisitoc essenciais

Levaram a contrataÇão sob a ótica de inexigibilidade

I i ci taçAo .

31, A Lei Federaf n

o seguinte:

8.666/93, na hipótese do art. 25 disPõe

que

de

Art. 25. É inexigÍvel
houver invlabil idade

especial:

a Iicitaçáo quando

de competição, em

proÍolu!ÍrdecaPoheyahoo'com
í-94,

LL;T
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(... )

rI - para a contrataÇão de serviços técnicos

enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza

singular, com profissionais ou empresas de

notória especialização, vedadâ a

inexiqibilidade para servi-ços de publicidade e

divulgação;

32. ve-iamos os ditames do arb. 13 da Lei das Lícitaçóes:

Àrt.. 13. Para os fins desta Lei, conaiderâD-ao

sart içoa tácnlcoo . profiaaiónair êq)eêiâlizadoa

oo trabalhoc rclativos a:

(...)
Iff - aaaerioliat ou conlultorlle técnicae e

âuditoriâô finânceirÊa ou tributásias;
(...)
v - pâtsrocínio an. d.fôse d. qusat judiciâi8
ou act[ini gtrat ivag i
(. ,. ) (destaguei )

33. rn casu, a previsâo legal, quando levada à cabo a

interpretaÇao sistêrqlca êntre oB art:iqos 25 e 13 da Lei

8.666/93, deixa claro e paclfico gr.!e a contrataÇão de

serviços técnicos para consultoria a assessoria jurÍdica,
sêja para atuação nos pl-anos juridico ou a&ninistrativo,
podê perfêitanente ser reafizada mediante o expediente da

inexigibilidade de Licitação.

34. Até porque, diga-se de Passagem, a recente Lei

)-4.039/2020 acrescentou o art. 3o-A ao Estatuto da OÀB -
8.906/1994 -, o qual passou a ter a seguinte previsâo:

no.

Lei

',Í
i1

i

I

b{
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Art. 3o-À. os serviÇoB profissionais de

advogado são, por sua natureza, técnicos e

singulares, quando comprovada sua notória

especj.al ização, nos termos da Iei.
Parágrafo único' Considera-se notoria

especialização o profissional ou a sociedade

rJe advogados cr.r j o conceito no camPo de sua

especialldêde, decorrênte de desempenho

anterior, esEudoô, experiências, publicações,

orgenizaÇão, aparelhamênto, equipe técnica ou

de outros requisitos retracionados com suas

atividades, permita inferir que o seu trâbalho

é essencial e indiscutivefmente o mais

adeguado à plena satisfaÇào do obieto do

contrato. (destaquei )

35. veja-se gue o art. 13 da Lei 8.666/93 estabelece (:omo

servicos técnicos profissionais especializados, por exemplo'

os trabalhos relativos a: "asgessorias ou consultÔrias

técnicas e auditorias fÍnanceiras ou tributárias" (inciso

III) e "Patrocínio ou defesa de causaa judiciais ou

ad.m i ni strativas " (inciso V) ' eontudOr Ô mero enquadramento

da atividade no referido artigo, por si só, não é suficiente
para que a AdninistraÇão Públ'ica contrate diretamênte o

particuLar sob a égide do artigo 25, ÍI, da multicitada Lei

n' 8.666l1993.

36. Repise-se qu.e, para que se caracterize a situação de

inexigibilidade descrita no supracitado inciso II do art'

25, é necessária a configuração, no caso concreto, do

requisito de admis sibil-i dade exprêssamêncê prêvisto no caput

do art. 25, gual seja, a inviabilidade de competição, gue,

í,
I

l

*
4,

ü
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em tais situaçôes somente se petfaz através da

cumulativa de dois Pressupostos: a singularidade do

e a notória especialização do contratado'

presenÇa

serviço

37 . Assim, alêm da Possi bi I ictade de declaração de

inexigibi I idade por j-nviabj IÍdade de competição (càput clo

a! L . \i.t\ , temos ouLr'rs si t'l'aÇÕes er0 quc é PoÍrsivel a

contrártaÇão direta, con funàâmeul'o Âo inciso II dÕ

prêceptivo em causa, a1ém cte outras çÍue se apresentarem às

<1uais que deveráo ser exaBinâdas minuciosaôente en razâo da

natr.rreza especlfica do negocio e dos objetivos sociais

visados p@fa Adíinistraçáo, dado gue as hiXlÓteses são apenas

exempl i ficativas .

38. Quando diversos profissionais e/ou pêBsoas juridicas

puderem real izar o mesmÔ ê idêntico serciÇo, ainda qtre de

nàr.ureza tsécnlca especializadal deve ser prooovida uma

disputa ent.re eles ' Entretanto' guando diversos

proflssionais puderem realízar um serviÇo técnico

profissional especializado, mais o ploduto do t'rabaLho do

ouLro, por força dag caractcrÍsticas pessoais do autor' ai

então haverá i.rspossibiliitade de competiçáo' dadà a

singularidade do serviço '

39, Pari passu é fundamental ressal-tar quê as necessidades

apresetttadas PeIa adninistraçáo pública tambén estão

refletidas no acervo técnÍco apresentado pelo particular

onde, na forma do parágrafo único do art' 3o-A da Lei

8.609/94, materializa-se como elemento legaI de notória

especialÍzação e credencia o Partícular ao atendimento das

demandas desta administração '

Praça
Capêlá
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40, Ante o exposto e considerando o gue Preceitua o art' 25,

IÍ, c/c o Art. 13, incj.so IIf da Lci no 8.666/93, desde gue

jrrstificadr: o va.l-or cobrado em conformidade com o marcado,

ôntendê êütâ Àreceaoria Jutíêice pêlâ

poaeiJrilidade,/viabiJ.idads dâ contÍatação d.irâte Por

inexigi.bi].idrdc d. liêítaçto, ante a comProvação dos

reqrrisitos parâ o seu enguadramento ern sítuação na qual' não

incide o dever de licitar, ou seja, de inexigibilidade de

IicitaÇão: os profissionais contratados possuem notória

especlalização, comProvada noa autos, além de desfrutarem da

confianÇa da Àdoinistraçlo. '

41. É o parecer que se submete à consideraçâo superior'

Capel a do Alto À1egre (BÀ),'l? de janeiro de 2023'

/
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DESPACHO

Inexigibiüdade de Licitação n' 001Í2023

Destarte, pelas razões emanadas da assessoria jurídica, as quais concluem pela plena

viabilidade da contratação destacad4 submeta-se a apreciação do Chefe do executivo, nos

termos da legislação pertinente, qual seja a Lei 8666193, para deliberar acerca da ratificação

da inexigibilidade de licitação autuada sob o n" 00112023, objetivando a Conhatação da

empresa LEONARDO UAL DE ADVOCACIA,
inscrita no CNPJ de empresa para

prestação de ra rpurâr e levantar

créditos tribuúários prestadores de serviços

e das concessionárias do Alto Alegre - BA,

cujo valor R$ 129.600 ).

Janeiro de 2023.

s

ECICLEIDE SIL OS SAIYTOS
Membro CPL

p blicos no Mu
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TERMO DE RATIFICAçÃO

Inexigibilidade de Licitação n' 001/2023

Considerando o teor do parecer da Procuradoria Jurldica do Município de Capela do Alto

Alegre, bem como da comissão Permanente de Licitação, que opinaram pela contrataÉo

por inexigibilidade de licitação sa CARI\IEIRO SOCIEDADE

INDIYIDUAL DE .661.12910001-05, bem

como o teor do oÍIcio

Considerando a confi Lei 8.6 ea
necessidade da

Decido Ratificar a a direta da

empresa L ADVOCACIA

através tratação de

empre§a

levantar

rt apurrr e

tadores de

serviços e das e Capela do Alto

Alegre - B
Cumpra-se.

ane io de2023.

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPEL.A DO ALTO ALEGRE. BAHIA

EXTRATO DE RATIF'ICAÇÃO
INEX]GIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" OO1T2O23

A PREFEITURA MUMCIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA, NO

uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 25, Inoiso II, da lri no

E.666193, totlfica o procedimento de contat&gão por Inexigibilidade de licitagão, embasado no

diploma legal, à empresa LEONARDO CARNEIRO SOCIEDADE INDMDUAL DE
ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob ao 27.661.12910001-05, referente à Contratação
de empresa prrr pretrção de s de consultoria e auditoria tributária pera
apurar e levantar crédi poder de polícia, dos

prestadores de s
Capela do Alto

no Município de
uenta mil reais).

Cumprindo assim com à espécie e pelo

Egrégio Tribunal de

8de de2023.do Alto

19-03
ÜAPÊ* CICI ALTO

Certifico para os devidos fins que a
Inexigibilidade de Licitação no

001D023. Foi publicada no Mural da
Prefeitura desta Cidade, nesta data.

CERTIDÃO

Sec. de Gabinete
Melka Mendec Santos Bastos

Capela do Alto -BA,tE/012023.
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MUNICIPIO

ANO 2023. BAHIA . POOER EXECUTIVO
08 DE FEVERETRO OE 2023. ANO XIt. N.02845

PREFEITURA ilIUNICIPAL DE CAPELA DO,ALTO, ALEGRE,BA

2y'
ExTRATo DE RATIFIcAÇÃo

TNEXTGTBTLIDADE DE LIcrrAÇÃo No 00u2023 ,.3

A PREFEITT RA MIJMCIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAEfÀ no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o disposto no AÍt. 25, Inciso II, da Lei n' 8.666193, ratifica o
procedimento de contratação por Inexigibilidade de licitaçiÍo, ernbasado no diploma legal, à
empresa LEONARDO CARNEIRO §OCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCACIA,
inscrita no CNPJ sob n" 27.661.12910O01-05, referente à Contrrtação de empresa para
prestação de servlços de consultorla e audltorla fi:lbutárla para apurar e levantsr crédltos
tribuúrios oriundos das tuas de poder de polÍcia, dos prestadores de seniços e das
concessionárias de serviços públicos no Município de Capela do AIto Alegre - BA, no valor
de Rl§ 50.000,00 (Cinquenta mil reais). Cumprindo assim com as disposições e,rranadas pela
legislaçõo aplicável à espécie e pelo Egégio Tribunal de Contas dos Municlpios do Estado da
Búia. Capela do Alto Alegre, l8 de Janeiro de 2023.

CLAT'DINEI XAVIER NOVATO
Prefeito Municipal
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